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INDICAÇÃO Nº 073/2025. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
URGENTE NECESSIDADE DE SE TOMAR 
MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A 
SUBSTITUIÇÃO, MANUTENÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DAS AREIAS DOS 
PARQUES INFANTIS.  

 
Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 
deste expediente ao Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 17 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

JOÃO NARCISO GOMES 
Vereador 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a urgente necessidade de se tomar medidas que objetivem com a 

substituição, manutenção e acompanhamento das areias dos parques infantis. 

 

A presente Indicação tem por objetivo a urgente necessidade de tomada de 

providências no sentido de realizar substituição, manutenção e acompanhamento 

periódico das areias dos parques infantis. Haja vista, que os referidos parques são 

importantíssimos para as crianças do Município por ser uma área de lazer de fácil 

acesso às famílias, e propício ao desenvolvimento das crianças por que ajuda na 

coordenação motora, na socialização e na percepção do mundo que tem a sua volta e 

ainda e um passatempo divertido. Mas para isso, as areias devem estar em ótimas 

condições de higiene. Com o passar do tempo, a areia pode acumular sujeira, detritos, 

folhas, insetos e até mesmo resíduos orgânicos como fezes de animais, causando 

doenças de pele. A manutenção regular ajuda a manter o ambiente limpo e seguro para 

as crianças. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime 

apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
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